
 

1 

Nota Técnica nº 14/2022 – GT/CORONAVÍRUS 

Orienta a atuação dos membros do Ministério 

Público do Estado da Bahia face ao Poder 

Público, relativamente à necessidade de 

ampliação das taxas de cobertura vacinal, 

inclusive das doses de reforço, referentes à 

imunização contra a COVID-19 no Estado. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através dos 

Promotores de Justiça que integram o Grupo de Trabalho para acompanhamento 

das ações de enfrentamento do coronavírus – GT/CORONAVÍRUS, instituído 

pelo Ato PGJ nº 220/2020, com supedâneo no plexo de atribuições descritas nos 

artigos 127 e 129, II, III, VI e IX da Constituição Federal, e no artigo 75, IV da Lei 

Complementar nº 11/96, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como 

disposto no art. 127 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que 

lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Federal, pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali 

assegurados, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, constitucionalmente 

assegurado, sendo dever do Estado a promoção de sua tutela, inclusive 

preventivamente; 

CONSIDERANDO o compromisso internacional assumido pela República 

Federativa do Brasil com a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas 

(ONU), firmado pela Resolução A/RES nº 70/1, de 25 de setembro de 2015, da 

Assembleia Geral das Nações Unidas, em especial o alcance das metas dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS); 
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CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pelo ODS nº 3 – Saúde e Bem-

Estar: garantir o acesso à saúde de qualidade e promover o bem-estar para 

todos, em todas as idades; e ODS nº 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes: 

promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 

proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, 

responsáveis e inclusivas a todos os níveis; 

CONSIDERANDO a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

– ESPII declarada pela Organização Mundial de Saúde na data de 30 de janeiro 

de 2020, em razão da transmissibilidade do novo coronavírus, bem como a 

declaração de pandemia da COVID-19, doença causada pelo agente etiológico, 

também emitida pela OMS, em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a permanência da pandemia de COVID-19, e a necessidade 

de manutenção dos esforços visando seu enfrentamento; 

CONSIDERANDO o recente agravamento do cenário pandêmico no Estado da 

Bahia, com o significativo aumento dos casos ativos de COVID-19 e internações 

pela doença; 

CONSIDERANDO que a vacinação se constitui como estratégia primordial para 

o controle da pandemia, devendo alcançar o maior quantitativo possível da 

população elegível, com a completude do esquema vacinal; 

CONSIDERANDO que, de acordo com dados da Secretaria da Saúde do Estado 

da Bahia (SESAB), da totalidade de pacientes internados em UTI com COVID-

19, 89% se encontravam com esquema vacinal incompleto; 

CONSIDERANDO que, ainda de acordo com a SESAB, mais de 6 milhões de 

pessoas encontram-se com o esquema vacinal incompleto no Estado, sendo a 

maioria referente às doses de reforço (D3 e D4);  

CONSIDERANDO que, atualmente, 70% dos leitos de UTI adulto COVID-19 

encontram-se ocupados em todo o Estado, número que pode vir a crescer se 

não forem devidamente adotadas as mediadas de enfrentamento à pandemia, 

dentre as quais se inclui a vacinação; 



 

3 

CONSIDERANDO a publicação, pela Comissão da Saúde do Conselho Nacional 

do Ministério Público, do Pacto Nacional pela Consciência Vacinal, documento 

que, reconhecendo a “queda progressiva na adesão da população às 

campanhas de vacinação”, aponta a “necessidade de promover a 

conscientização da sociedade acerca da importância sanitária da cobertura 

vacinal completa e homogênea, da segurança e da eficácia das vacinas e a 

necessidade de garantir a elevação dos índices de cobertura vacinal constante 

no Plano Nacional de Imunização”; 

CONSIDERANDO que dentre as ações previstas no Pacto Nacional pela 

Consciência Vacinal, encontra-se a de “promover o diálogo necessário com o 

Poder Público das esferas federal, estadual, distrital e municipal para alcançar, 

de maneira mais rápida e eficiente, a elevação dos índices de cobertura vacinal, 

inclusive com o estabelecimento de metas regionais, estaduais e nacionais de 

acordo com a realidade técnica e econômica de cada unidade da federação”, 

bem como a de “desenvolver ações de capacitação e colaboração dos diversos 

setores da sociedade para garantir metas crescentes de adesão ao Programa 

Nacional de Imunização, bem como dos membros do Ministério Público”; 

CONSIDERANDO o dever funcional e o papel do Ministério Público de 

fiscalização e controle dos atos do Poder Público, e sua atuação face à 

campanha de imunização contra a COVID-19 

 

ORIENTA, observada a independência funcional, que os 

Promotores de Justiça atuem face ao Poder Público visando a 

intensificação das medidas necessárias, pelos municípios, objetivando a 

eficiência na operacionalização da campanha de vacinação contra a 

COVID-19 e o avanço da cobertura vacinal, especialmente das doses de 

reforço.  

Salienta-se, por oportuno, que as orientações contidas na presente Nota 

Técnica não possuem qualquer caráter vinculante, devendo ser utilizadas pelos 
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órgãos ministeriais no exercício da independência funcional garantida aos 

membros do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Salvador, 05 de dezembro de 2022. 

 

Frank Ferrari        Rita Tourinho Rogério Queiroz 

Promotores de Justiça 

Coordenadores do GT/CORONAVÍRUS 
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